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Boa tarde. 
Sou juíza da Primeira Vara Cível de Itajubá e solicito informações para subsidiar 
decisão de antecipação de tutela nos autos de n. 0324.14.007338-2, ação ajuizada 
por M.V.F. contra o Município de Itajubá. 

 
O autor alega que foi vítima de acidente automobilístico em julho de 2012, tendo 
sofrido fratura clavicular e lesão plexo braquial. Foi submetido a osteossinte da 
clavícula. Apresenta sequela motora de lesão do plexo braquial, caracterizada pela 
ausência de extensão de punho e dedos. 
Pretende TRANSFERÊNCIA TENDINOSA MAIS TENODESE. 

 
Gostaria de saber se o referido procedimento é cirúrgico, se é disponibilizado pelo 
SUS, se existem outras alternativas terapêuticas para o caso e outras possíveis 
informações sobre o diagnóstico e o procedimento. 

 
Agradeço a atenção. 

 

 
 

Luciene Cristina Marassi Cagnin 
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CONTEXTO 
 
SOBRE A DOENÇA 

 
A tendinopatia do tendão da cabeça longa do músculo bíceps braquial (CLB), 

na articulação do ombro ocorre com maior frequência associada a outras 

afecções, como as lesões do manguito rotador (LMR), impacto subacromial e 

artrose de ombro; e, mais raramente, de forma primária, podendo estar 

relacionada a alterações do sulco intertubercular. Chen et al, em 2005, 

afirmaram que todos os casos com lesão do manguito rotador acima de três 

meses de evolução possuem lesão da tendão da cabeça longa do bíceps 

braquial associada. 

 

Sethi et al, em 1999, indicaram o tratamento cirúrgico para  os casos com 

lesões irreversíveis da CLB, considerando os seguintes critérios: tecido friável 

ou lesão em mais de 25% da espessura do tendão; redução em 25% da 

espessura do tendão; ou evidência de instabilidade do tendão – luxação ou 

subluxação no sulco intertubercular. Consideram ainda como uma indicação 

relativa ao tratamento cirúrgico os casos em que ocorrer persistência de dor 

após realização de acromioplastia, sendo atribuída a alterações da CLB. 

 

A tenotomia associada à tenodese proporciona a manutenção do comprimento 

e da tensão muscular, prevenção da atrofia, manutenção das forças de flexão e 

supinação do antebraço, além de eliminar a dor sem o risco da deformidade 

cosmética.1 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1 

Checchia SL, Santos PD, Miyazaki AN ET al. Avaliação dos resultados da tenodese artroscópica do 
bíceps, utilizando-se parafuso de interferência bioabsorvível. Rev Bras Ortop. 2007;42(8):237-43 
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PERGUNTAS e RESPOSTAS 
 

 

1.  O procedimento é cirúrgico? 

Sim, trata-se de procedimento cirúrgico conforme descrito 

anterioremente. 
 

 

2.  O procedimento é disponibilizado pelo SUS? 
 
O procedimento Transposição/transferência miotendinosa única está previsto 

no SUS, sob o código 0408060549. O procedimento Tenodese tem previsão 

pelo SUS com o código 4008060433. 
 

O valor médio pago pelo SUS para cada um dos procedimentos, em 2013, foi 

R$220,00. 
 
Abaixo a produção desses procedimentos durante o ano de 2013 em Minas 

Gerais, por cidade.2 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

2 
Fonte: Ministério da Saúde – Informações para a Saúde- DATASUS. Disponível em 

http://tabnet.datasus.gov.br/cgi/tabcgi.exe?sih/cnv/qrmg.def - acesso em 05/07/2014 
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3.  Existem alternativas terapêuticas? 

No caso do paciente em questão, somente com os dados fornecidos, 

não é possível sugerir alternativas terapêuticas. 
 

 

4.  Outras informações pertinentes. 

O procedimento apresentou baixa produção em Minas Gerais durante o 

ano  de  2013.  Uma  das  razões  para  isso  é  o  limitado  número  de 

pacientes com indicação sua realização. A outra possivelmente é a 

demanda reprimida, com fila de espera. Ainda uma terceira possibilidade 

é a falta de interesse dos prestadores para realizar o procedimento 

devido à sua baixa remuneração: R$ 220,00 para cada um dos 

procedimentos. 


